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TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S.A.

NOTA TECNICA n° TLB-NTE-2025/00889

OBJETO: TLB-PRO-2025/03498
Contratacio de empresa ou consdrcio de empresas especializadas no fornecimento de extensio de rede de
energia elétrica em baixa e média tensao.

REVOGACAO PREGAO ELETRONICO/SRP N° 90018/2025
1. Introdugéo

Esta Nota Técnica o tem por objetivo apresentar os fundamentos técnicos e juridicos que justificam a revogacio
do certame em andamento, em razdo da necessidade de adequagdes substanciais no Termo de Referéncia (TR),
TLB-REF-2025/00067 imprescindiveis para garantir a correta formacdo de precos, a exequibilidade das
propostas e a plena satisfagéo do interesse publico.

A revogagdo se fundamenta no poder-dever da Administragdo de zelar pela legalidade, economicidade,
eficiéncia e selecdo da proposta mais vantajosa, conforme preconiza a Lei n° 14.133/2021, as Sumulas 346 e 473
do STF e toda a doutrina dominante.

2. Fundamentacéo Juridica

2.1. Competéncia da Administracdo para revogar o certame.

A Administragdo possui competéncia para revogar licitagdes sempre que houver razdes de mérito administrativo
e interesse publico superveniente.

2.2. Principios aplicaveis
A revogacao atende especialmente aos principios:

¢ Planejamento;

e Eficiéncia e economicidade;

e Julgamento objetivo;

e Selegdo da proposta mais vantajosa.

3. Justificativas Técnicas para a Revogagao.

Apds analise minuciosa, foram identificadas inconsisténcias técnicas relevantes no Termo de Referéncia,
particularmente nas composi¢des de precos relacionadas as extensdes de rede elétrica aérea e subterrinea, que
comprometem:

e A padronizagdo das composicdes;
¢ A adequada parametrizagdo para os licitantes;

3.1. Composi¢des de Rede Elétrica — Necessidade de Reestruturagio.
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Verificou-se que o TR atual TLB-REF-2025/00067 ndo contempla de forma integral todos os insumos, materiais
e servicos acessoOrios necessarios a perfeita execucao das extensdes de rede elétrica. Isso inclui, entre outros:

e Cabos elétricos
Essa auséncia de itens essenciais compromete diretamente:
e A correta formagdo dos precos unitarios, resultando em valores ndo compativeis com a realidade de
mercado;
¢ A exequibilidade técnica, podendo gerar futura necessidade de aditivos, riscos contratuais e desequilibrio
economico-financeiro.

3.2. Impacto técnico ¢ econdmico da inconsisténcia

No caso especifico das redes elétrica aérea e subterranea, a auséncia de itens obrigatdrios levou a uma distorséo
entre valores unitarios.

As composigdes serdo refeitas para incluir todos os materiais garantindo:
e Alinhamento com normas ABNT, NBR 5410, NBR 15920 e padrdes de concessionarias;
e Coeréncia técnica entre rede aérea e subterranea;
e Transparéncia e comparabilidade entre propostas.

3.3. Risco administrativo

A manuteng¢do do certame com o TR TLB-REF-2025/00067 podera resultar em:

e Risco de impugnacdes;
e Questionamentos de 6rgdos de controle;

Assim, a revogacdo visa evitar dano ao erario e assegurar plenitude técnica ao processo.

4. Fundamentagdo Administrativa — Interesse Pablico Superveniente

A necessidade de revisdo estrutural do TR caracteriza um interesse publico superveniente, uma vez que:
e O objeto deve ser melhor detalhado para garantir precisdo técnica;

Como consequéncia, o mais prudente e juridicamente seguro € revogar o presente certame e publicar um novo
procedimento com TR revisado, completo e alinhado ao planejamento técnico.

5. Concluséo
Diante das justificativas técnicas apresentadas, conclui-se que:

1. HA motivo técnico relevante para a revogacdo, dada a necessidade de reestruturacdo do TR e
recomposicdo dos itens de extensdo de rede elétrica;

2. Ha previsdo legal explicita que ampara o ato.

3. A medida garante a proposta mais vantajosa, a isonomia, o julgamento objetivo e a seguranga juridica do
futuro contrato.

Portanto, recomenda-se a REVOGACAO do certame, com posterior republicacio apds ajustes técnicos.

Brasilia, 03 de dezembro de 2025.
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JORGE HUMBERTO MARTINS LISBOA
Assessor 11
Geréncia de Engenharia de Redes e Plataformas

BRUNO DA SILVA SOUSA
Gerente
Geréncia de Engenharia de Redes e Plataformas
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